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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material, tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  atender  a  Equipe  de  Assistência
Farmacêutica do Pronto Socorro Municipal.

Fornecedor: Bellimp Comércio de Produtos de Higiene
e Limpeza Eirelli-EPP

Empenho(s): 3433/2024
Valor: R$ 806,40
Avaré, 28 de maio de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  de  limpeza,  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  os
Departamentos  da  Secretaria  da  Fazenda.

Fornecedor:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 4724/2024
Valor: R$ 7.014,72
Avaré, 28 de maio de 2.024
Itamar de Araujo
Secretário Municipal da Fazenda
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  de  limpeza,  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  utilização  nas
dependências  da  Secretaria.

Fornecedor:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 1497/2024
Valor: R$ 1.341,06
Avaré, 28 de maio de 2.024
Patricia de Cassia Furno Olindo Franzolin
Secretária Municipal de Governo
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  de  limpeza,  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  util ização  no
Equipamentos  da  Secretaria.

Fornecedor:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 2627/2024
Valor: R$ 2.375,54
Avaré, 28 de maio de 2.024
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Municipal de Assist. E Desenv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  de  limpeza,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização no Gabinete
do sr. Prefeito.

Fornecedor:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 1206/2024
Valor: R$ 1.998,91
Avaré, 28 de maio de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  de  limpeza,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização nos serviços
da Secretaria.

Fornecedor:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 677,4791/2024
Valor: R$ 6.510,90
Avaré, 28 de maio de 2.024
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  de  limpeza,  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  utilização  nos
Departamentos  da  Secretaria.
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Fornecedor:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 1213,4743,4744/2024
Valor: R$ 9.776,95
Avaré, 28 de maio de 2.024
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  copos  descartáveis,  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  utilização  nos
Departamentos  da  Secretaria.

Fornecedor:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 4913,4914,4915,4916,4917,4918/2024
Valor: R$ 4.262,40
Avaré, 28 de maio de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de peças para estoque, tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor: RCJR Comércio e Representações EPP
Empenho(s): 3251/2024
Valor: R$ 1.111,32
Avaré, 28 de maio de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de manutenção em veículos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor: Romeu Uno - ME
Empenho(s): 9110,9111/2024
Valor: R$ 1.368,00
Avaré, 28 de maio de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviço de portaria/vigia, tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  segurança  das  dependências  da
Garagem Municipal.

Fornecedor: GS3 Serviços Ltda Me
Empenho(s):1209/2024
Valor: R$ 22.814,09
Avaré, 28 de maio de 2.024
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  sistematização,  migração,
implantação e licenciamento de software com aplicativos e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
unificação de cadastros imobiliários e contribuintes.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 292/2024
Valor: R$ 16.078,93
Avaré, 28 de maio de 2.024
Itamar de Araujo
Secretário Municipal da Fazenda
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para cessão de uso de sistemas
integrados  de  Informática  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 11667/2023
Valor: R$ 3.038,40
Avaré, 28 de maio de 2.024
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para cessão de uso de sistemas
integrados  de  Informática  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para Gestão de Convênios.
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Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 11663/2023
Valor: R$ 3.038,40
Avaré, 28 de maio de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para cessão de uso de sistemas
integrados  de  Informática  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 11661/2023
Valor: R$ 3.038,40
Avaré, 28 de maio de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para cessão de uso de sistemas
integrados  de  Informática  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 11664/2023
Valor: R$ 3.038,40
Avaré, 28 de maio de 2.024
Regiane de Arruda Daffara
Sec. Mun. De Assistência e Desenv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para cessão de uso de sistemas
integrados  de  Informática  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 11662/2023
Valor: R$ 3.038,40
Avaré, 28 de maio de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para cessão de uso de sistemas
integrados  de  Informática  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 11666/2023
Valor: R$ 3.038,40
Avaré, 28 de maio de 2.024
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para cessão de uso de sistemas
integrados  de  Informática  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para Gestão de Convênios.

Fornecedor: SPDBrasil Softwares e Processamento de
Dados Ltda.

Empenho(s): 11665/2023
Valor: R$ 3.038,40
Avaré, 28 de maio de 2.024
Marcio Danilo dos Santos
Secretário Municipal de Turismo

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 069/2024 – CONCURSO
PUBLICO 002/2018

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato
representado pelo Sr. Ronaldo Adão Guardiano, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com Decreto nº
6121/2021  E  6123/2021,  vem  através  deste  Edital,
CONVOCAR  os  candidatos  aprovados  e  classificados  do
Concurso  Publico  002/2018,  homologado  através  do
Decreto  nº  5317/2018,  de  26  de  Outubro  de  2018,
publicado em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial
Eletrônico,  com  vencimento  em  30/05/2024,  para
provimento de vagas do cargo publico de AGENTE
ADMINISTRATIVO,  justificado  através  da  CI
811061/2024/Fiscalização, CI 810835/2024/SMPlan e
Obras, CI 812830/2024/ISS, CI 806991/2024/SEMADS
e considerando exoneração de Elaine Aparecida da
Silva  Rosa,  não  comparecimento  do  250  e  252
classificados e desistência do 255 classificado

Os  classificados  abaixo  relacionados  devem
comparecer  no  prazo  de,  até  de  05  (cinco)  dias  úteis
contados a partir da data da publicação deste Edital, no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal,
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apresentando os documentos abaixo descritos, sito a Rua
Ceará, 1323, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do
processo admissional,  entrega da documentação exigida,
avaliação pelo DESS (Artigo 63, L.M. 2146/2017), tendo por
objetivo  avaliar  as  condições  físicas  e  mentais  do
candidato,  observadas  as  atividades  que  serão
d e s e n v o l v i d a s  n o  e x e r c í c i o  d o  c a r g o ,  c u j a
nomeação/posse/exercício deverá ocorrer no prazo de até
30 dias  a  contar  da  publicação do  presente  Edital,  nos
termos do Artigo 40 da Lei nº 315/95, c.c. artigo 66, L.M.
2146/2017.

Obs:  os  exames  obr igatór ios ,  espec ia is  e
complementares necessários para avaliação médico pericial
serão  realizados  às  expensas  dos  candidatos  e  servirão
como elementos subsidiários a perícia médica para fins de
ingresso  e  verificação  de  patologias  não  identificáveis  no
exame  clínico  (artigo  70,  L.C.  2146/2017),  ou  seja,  os
exames ficarão a cargo do candidato, conforme previsto no
Edital do respectivo concurso.

O não comparecimento no prazo acima caracteriza-se
na desistência da vaga, podendo a Prefeitura convocar o
candidato imediatamente posterior.

Classificação Nome

260 CELIA CRISTINA HORACIO CLETO

261 MURILO HENRIQUE PHILADELPHO

262 LUAN FERNANDO MENDES

263 MARCELO DE OLIVEIRA LIMA

264 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA NACKAMURA JUNIOR

265 KLEBER DA SILVA MOURA

266 SILVANA PERES RAMOS BARÃO

Estância Turística de Avaré, aos 27 de Maio de 2024
RONALDO ADÃO GUARDIANO

Secretário Municipal de Administração
DENOMINAÇÃO AGENTE ADMINISTRATIVO

ATRIBUIÇÃO
LC 188/2013

Compreende em executar serviços de apoio nas áreas administrativas, financeiras, logísticas e
recursos humanos das diversas unidades administrativas; classificar documentos diversificados e
correspondência, transcrição de dados, lançamentos, manuais e digitação em programas
específicos, prestação de informações de processos, arquivo, atendimento ao publico em geral;
executar atividades auxiliares de classificação e catalogação de manuscritos, livros, periódicos e
outras publicações; planejar , organizar e executar atividades pertinentes ao centro de
documentação e arquivo da municipalidade, verificando a legislação quanto ao tempo correto para
arquivo e condicionamento dos mesmos. Executa tarefas afins designadas pelo superior imediato.

REQUISITO MÍNIMO Ensino Médio Completo e conhecimento em informática

HORÁRIO DE
TRABALHO

40 horas semanais / 8 horas diárias

LOCAL DE TRABALHO A ser determinado pelo Secretário Municipal de Administração

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

Quantidade de cópias Documento

02 Documento de Identidade - RG

02 Cadastro Pessoa Física - CPF

02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)

01 Título eleitoral, último comprovante de votação e certidão
de quitação eleitoral

01 Carteira Profissional - CTPS

01 PIS - PASEP

01 Comprovante grau de escolaridade autenticado

01 Certificado militar

01 Certidão nascimento / casamento

01 Certidão nascimentos, RG e CPF dos filhos (menores de 14
anos para salário-família/maiores para I.R.)

01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações
cíveis e criminais (TJ/fórum)

01 Foto 3x4

01 Cartão SUS

Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou
última Declaração de IR

Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar cópia
da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para fins
comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO
SERVIDOR – D.E.S.S.

COMISSÃO PERMANENTE DE READAPTAÇÃO
FUNCIONAL – C.P.R.F.

Rua Pará, 673 – Centro
Telefone: (14) 3711-0600

A  Comissão  Permanente  de  Readaptação
Funcional, reorganizada pelo Decreto nº 7.670, de 23 de
fevereiro de 2024, vem C O N V O C A R os servidores
abaixo relacionados a comparecerem na sede do D.E.S.S. –
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, sito a
Rua Pará, nº 673, Centro, para serem avaliados pela Equipe
Multidisciplinar  a  fim  de  instruir  os  Processos  de
Readaptação  Funcional,  a  saber:
PROC. SERVIDOR

SERVIÇO
SOCIAL

ENFERMAGEM FISIOTERAPIA PSICOLOGIA MÉDICA
SEGURANÇA DO
TRABALHO

020/2022 MÁRCIA DA SILVA LOPES 04/06 – 09:30 05/06 – 15:00 04/06 – 11:30 04/06 – 13:00 05/06 – 11:00 04/06 – 11:00

001/2023 FÁBIO HENRIQUE FRANCO SERODIO 04/06 – 09:00 05/06 – 14:00 04/06 – 11:00 04/06 – 12:30 05/06 – 10:30 04/06 – 10:30

004/2023 ADRIANA APARECIDA SCUCUGLIA RUBIM 04/06 – 08:30 05/06 – 14:40 04/06 – 10:30 04/06 – 12:00 05/06 – 10:00 04/06 – 10:00

...........................................................................................................
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